PARECER Nº  843, DE 2004 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO sobre o Projeto de Lei Nº  0825 de 2001

Em análise Projeto de Lei nº 0825 de 2001, de autoria da nobre deputado Roque Barbiere, que proíbe as universidades e faculdades do Estado de São Paulo de cobrarem taxas para expedição de documentos. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 179a a 183a Sessões Ordinárias (de 05 a 11/12/2001), não  recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde, analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, recebeu, de relator especial, parecer favorável (fls.08/09).

Tendo em conta aos altos custos a que estão sujeitos estudantes universitários, seja com pagamento de mensalidades, nas entidades privadas, como também pela aquisição de material didático e paradidático, e tendo em conta que as escolas de ensino superior públicas são custeadas pelo governo e que particulares já têm embutidos na anuidade escolar custos de pessoal, material e demais encargos, não há de se admitir que pela expedição de documentos relacionados à vida escolar sejam feitas cobranças adicionais a título de taxas.

Assim, entendendo e concordando com a proposta contida no Projeto de Lei nº 0825 de 2001, somos favoráveis à sua aprovação nesta Casa de Leis.        

Este é nosso parecer.

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 14/5/2003
a) Carlinhos Almeida – Presidente
José Carlos Stangarlini – Adilson Rossi – Maria Lúcia Prandi – Edson Aparecido – Carlinhos Almeida – Edson Gomes.
